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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N 2  763 DE 24 DE JUNHO DE 1977. 

ALTERA A LEI MUNICIPLL N2 209  

DE 26 DE OUTUBRO DE 1966 E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

FOr.TUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Ben 

to Gonçalves, 

FAÇO SABER, (;ue a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - O artigo 3 2  da. Lei Municipal n 2  209 de 26 
de outubro de 1966, passará a ter a seguinte redação: 

"Art. 32 — Em caso de extinção ou dissolução da Fun-

dação, o patrimônio revertera em favor da Prefeitura ou / 

de Instituições congeneres de fins ZilantrOpicos ou educa 

cionais ou de assistência social, resolvido pelo Conselho 

de Curadores da Fundação" 

ART. 2 2  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua/ 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SENTO GONÇ;LVES,- 

aos vinte e- quatro cias do mes de junho de mil novecentos 

e setenta e sete. 
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